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PREÇOS DE ELETRICIDADE   

O presente Anexo estabelece as condições económicas aplicáveis ao Tarifário PRIME da OENEO Energy . O Tarifário PRIME assenta 
num modelo de preço fixo por períodos sucessivos de três (3) meses, com início na data de ativação do fornecimento. O preço u nitário 
da energia aplicável em cada período trimestral é previamente definido e mantém -se inalterado d urante todo o respetivo período, 
garantindo previsibilidade e estabilidade ao Cliente. Findo cada período trimestral, o preço é automaticamente atualizado par a o 
período seguinte, de acordo com as condições de mercado então vigentes. Os preços apresentados  no presente Anexo incluem as 
Tarifas de Acesso às Redes em vigor à data de início do fornecimento, bem como o custo associado ao financiamento da tarifa s ocial, 
enquanto componente integrante da atividade de comercialização de energia elétrica. O preço un itário da energia não inclui taxas e 
encargos legalmente aplicáveis, designadamente a taxa de exploração da DGEG, a contribuição audiovisual e o Imposto Especial sobre 
o Consumo de Eletricidade (IEC), os quais serão faturados nos termos legais e regulament ares em vigor. O Tarifário PRIME encontra -
se sujeito a um período mínimo de fidelização de três (3) meses, correspondente ao primeiro período de aplicação do preço fix o. O 
preço aplicável ao Cliente depende da modalidade escolhida no momento da contratação , podendo beneficiar de condições mais 
vantajosas mediante adesão à fatura eletrónica e/ou ao pagamento por débito direto, conforme discriminado nas tabelas constan tes 
do presente Anexo. Todos os valores apresentados acrescem de IVA à taxa legal em vigor.

 

TERMO POTÊNCIA  TERMO ENERGIA (€/kWh) -  10% DESCONTO INCLUIDO  

POTÊNCIA  
Kva  

Desconto 
10% DD + FE  SIMPLES  

BI- HORARIO  TRI - HORARIO  

FORA VAZIO  VAZIO  PONTA  CHEIA  VAZIO  

1,15 0,1718 €  

0,14986 €  0,17766  0,10896 €  0,34896 €  0,14156 €  0,11091 €  

2,30  0,2233 €  

3,45  0,2786 €  

4,60  0,3301 €  

5,75  0,4003 €  

6,90  0,4849 €  

10,35  0,6395 €  

13,80  0,8034 €  

17,25 0,9581 €  

20,70  1,1128 € 

27,60  1,4697 €  -  -  -  

0,34896 €  0,14156 €  0,11091 €  34,50  1,7678 €  -  -  -  

41,40  2,0659 €  -  -  -  

 
O Desconto de 1 0 % obriga a adesão ao pagamento por Débito Direto , e o envio da Fatura Eletrónica . 
 
Os valores apresentados incluem as Tarifas de Acesso às  Redes em vigor desde o dia 1 de janeiro de 2026 reguladas pela ERSE.  
Qualquer alteração a esses custos ter á uma atualização das tarifas ao Cliente.  
 
Aos valores apresentados acresce IVA a taxa legal em vigor, assim como outros custos ou taxas obrigatórias.  

Energia Renovável [ E ]:     SIM ☐      NÃO ☒ [𝑬] = 𝑮𝒂𝒓𝒂𝒏𝒕𝒊𝒂𝑶𝒓𝒊𝒈𝒆𝒎𝒎𝒆𝒓𝒄𝒂𝒅𝒐 × 𝟏, 𝟏𝟓       (𝐪𝐮𝐚𝐧𝐝𝐨 𝐚𝐩𝐥𝐢𝐜á𝐯𝐞𝐥) 

 
Quando aplicável, o valor das Garantias de Origem é  determinad o com base no preço de aquisição no mercado (EEGO), acrescido de 
15% para cobertura de custos operacionais e de gestão, sendo convertido a €/kWh e aplicado ao consumo faturado no período. Na  
ausência de opção por Garantias de Origem, considera -se [E ]= 0.

Meio de pagamento escolhido:  Débito Direto ☒                      
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PREÇOS DE ELETRICIDADE   

O presente Anexo estabelece as condições económicas aplicáveis ao Tarifário PRIME da OENEO Energy. O Tarifário PRIME assenta 
num modelo de preço fixo por períodos sucessivos de três (3) meses, com início na data de ativação do fornecimento. O preço u nitári o 
da energia aplicável em cada período trimestral é previamente definido e mantém -se inalterado durante todo o respetivo período, 
garantindo previsibilidade e estabilidade ao Cliente. Findo cada período trimestral, o preço é automaticamente atualizado par a o 
período seguinte, de acordo com as condições de mercado então vigentes. Os preços apresentados no presente Anexo incluem as 
Tarifas de Acesso às Redes em vigor à data de início do fornecimento, bem como o custo associado ao financiamento da tarifa s ocia l, 
enquanto componente integrante da atividade de comercialização de energia elétrica. O preço unitário da energia não inclui ta xas e 
encargos legalmente aplicáveis, designadamente a taxa de exploração da DGEG, a contribuição audiovisual e o Imposto Especi al sobre 
o Consumo de Eletricidade (IEC), os quais serão faturados nos termos legais e regulamentares em vigor. O Tarifário PRIME enco ntra -
se sujeito a um período mínimo de fidelização de três (3) meses, correspondente ao primeiro período de aplicação do p reço fixo. O 
preço aplicável ao Cliente depende da modalidade escolhida no momento da contratação, podendo beneficiar de condições mais 
vantajosas mediante adesão à fatura eletrónica e/ou ao pagamento por débito direto, conforme discriminado nas tabelas co nstantes 
do presente Anexo. Todos os valores apresentados acrescem de IVA à taxa legal em vigor.

 

TERMO POTÊNCIA  TERMO ENERGIA (€/kWh) -  5% DESCONTO INCLUIDO  

POTÊNCIA  
Kva  

Desconto 5% 
DD ou FE  SIMPLES  

BI- HORARIO  TRI - HORARIO  

FORA VAZIO  VAZIO  PONTA  CHEIA  VAZIO  

1,15 0,1814 €  

0,15735 €  0,18654 €  0,11441 €  0,36641 €  0,14864 €  0,11646 €  

2,30  0,2357 €  

3,45  0,2940 €  

4,60  0,3485 €  

5,75  0,4226 €  

6,90  0,5119 €  

10,35  0,6751 €  

13,80  0,8481 €  

17,25 1,0114 € 

20,70  1,1746 €  

27,60  1,5514 €  -  -  -  

0,36641 €  0,14864 €  0,11646 €  34,50  1,8660 €  -  -  -  

41,40  2,1806 €  -  -  -  

 
O Desconto de 5% obriga a adesão  a uma das modalidades: pagamento por Débito Direto , ou  envio da Fatura Eletrónica . 
 
Os valores apresentados incluem as Tarifas de Acesso às  Redes em vigor desde o dia 1 de janeiro de 2026 reguladas pela ERSE.  
Qualquer alteração a esses custos ter á uma atualização das tarifas ao Cliente.  
 
Aos valores apresentados acresce IVA a taxa legal em vigor, assim como outros custos ou taxas obrigatórias.  

Energia Renovável [ E ]:     SIM ☐      NÃO ☒ [𝑬] = 𝑮𝒂𝒓𝒂𝒏𝒕𝒊𝒂𝑶𝒓𝒊𝒈𝒆𝒎𝒎𝒆𝒓𝒄𝒂𝒅𝒐 × 𝟏, 𝟏𝟓       (𝐪𝐮𝐚𝐧𝐝𝐨 𝐚𝐩𝐥𝐢𝐜á𝐯𝐞𝐥) 

 
Quando aplicável, o valor das Garantias de Origem é  determinad o com base no preço de aquisição no mercado (EEGO), acrescido de 
15% para cobertura de custos operacionais e de gestão, sendo convertido a €/kWh e aplicado ao consumo faturado no período. Na  
ausência de opção por Garantias de Origem, considera -se [E ]= 0.

Meio de pagamento escolhido:  Débito Direto ☐                     Transferência Bancária ☐                      Multibanco ☐ 
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PREÇOS DE ELETRICIDADE   

O presente Anexo estabelece as condições económicas aplicáveis ao Tarifário PRIME da OENEO Energy. O Tarifário PRIME assenta 
num modelo de preço fixo por períodos sucessivos de três (3) meses, com início na data de ativação do fornecimento. O preço u nitári o 
da energia aplicável em cada período trimestral é previamente definido e mantém -se inalterado durante todo o respetivo período, 
garantindo previsibilidade e estabilidade ao Cliente. Findo cada período trimestral, o preço é automaticamente atualizado par a o 
período seguinte, de acordo com as condições de mercado então vigentes. Os preços apresentados no presente Anexo incluem as 
Tarifas de Acesso às Redes em vigor à data de início do fornecimento, bem como o custo associado ao financiamento da tarifa s ocia l, 
enquanto componente integrante da atividade de comercialização de energia elétrica. O preço unitário da energia não inclui ta xas e 
encargos legalmente aplicáveis, designadamente a taxa de exploração da DGEG, a contribuição audiovisual e o Imposto Especi al sobre 
o Consumo de Eletricidade (IEC), os quais serão faturados nos termos legais e regulamentares em vigor. O Tarifário PRIME enco ntra -
se sujeito a um período mínimo de fidelização de três (3) meses, correspondente ao primeiro período de aplicação do p reço fixo. O 
preço aplicável ao Cliente depende da modalidade escolhida no momento da contratação, podendo beneficiar de condições mais 
vantajosas mediante adesão à fatura eletrónica e/ou ao pagamento por débito direto, conforme discriminado nas tabelas co nstantes 
do presente Anexo. Todos os valores apresentados acrescem de IVA à taxa legal em vigor.

 

TERMO POTÊNCIA  TERMO ENERGIA (€/kWh)  – SEM DESCONTOS  

POTÊNCIA  
Kva  

BASE  
SIMPLES  

BI- HORARIO  TRI - HORARIO  

FORA VAZIO  VAZIO  PONTA  CHEIA  VAZIO  

1,15 0,1909 €  

0, 16485  €  0, 19543  0, 11986 €  0, 38386  €  0, 15572 €  0, 12200  €  

2,30  0,2481 €  

3,45  0,3095 €  

4,60  0,3668 €  

5,75  0,4448 €  

6,90  0,5388 €  

10,35  0,7106 €  

13,80  0,8927 €  

17,25 1,0646 €  

20,70  1,2364 €  

27,60  1,6330 €  -  -  -  

0, 38386  €  0, 15572 €  0, 12200  €  34,50  1,9642 €  -  -  -  

41,40  2,2954 €  -  -  -  

 
Os valores apresentados incluem as Tarifas de Acesso às  Redes em vigor desde o dia 1 de janeiro de 2026 reguladas pela ERSE.  
Qualquer alteração a esses custos ter á uma atualização das tarifas ao Cliente.  
 
Aos valores apresentados acresce IVA a taxa legal em vigor, assim como outros custos ou taxas obrigatórias.  

Energia Renovável [ E ]:     SIM ☐      NÃO ☒ [𝑬] = 𝑮𝒂𝒓𝒂𝒏𝒕𝒊𝒂𝑶𝒓𝒊𝒈𝒆𝒎𝒎𝒆𝒓𝒄𝒂𝒅𝒐 × 𝟏, 𝟏𝟓       (𝐪𝐮𝐚𝐧𝐝𝐨 𝐚𝐩𝐥𝐢𝐜á𝐯𝐞𝐥) 

 
Quando aplicável, o valor das Garantias de Origem é  determinad o com base no preço de aquisição no mercado (EEGO), acrescido de 
15% para cobertura de custos operacionais e de gestão, sendo convertido a €/kWh e aplicado ao consumo faturado no período. Na  
ausência de opção por Garantias de Origem, considera -se [E ]= 0.

 Declaração de Aceitação: O Cliente declara que tomou conhecimento, compreendeu e aceita as condições económicas aplicáveis 
ao Tarifário PRIME, conforme descritas no presente Anexo.  O Cliente reconhece que o preço aplicável depende da modalidade 
escolhida, de acordo com os quadros constantes das páginas anteriores.  A adesão à fatura eletrónica e/ou ao pagamento por  
débito direto considera -se válida com a disponibilização do respetivo endereço de correio eletrónico e/ou IBAN, sendo aplicadas as 
condições eco nómicas correspondentes.  A assinatura do presente Anexo vale como aceitação expressa e vinculativa das respetivas 
condições económicas.  
 
 

Assinatura: _______________________________________________________________________ Assinado em _____________________, _________________ 


